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	REGISTRO DE EMPREGADOS

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS
	Código: RQ  06  DP

	
	
	Revisão: 01

	
	
	Data: 01/2006



EMPRESA/CONDOMINIO:_______________________________________________COD _________

FUNCIONARIO: _______________________________________________________COD _________

RESPONSAVEL PELA INFORMACAO: _____________________________________________________

NA FALTA DE QUALQUER INFORMACAO O REGISTRO NÃO SERA EFETUADO.
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DOCUMENTOS OBRIGATORIOS PARA ADMISSAO

Pesquisa do PIS ou copia do CARTAO CIDADAO, fica dispensado quem tem a carteira de trabalho nova. O funcionário precisa somente da carteira de trabalho para retirar a pesquisa do PIS na Caixa Econômica Federal. 

CTPS (carteira de trabalho).

1 foto 3x4. 

Copia do RG.

Copia do CPF.

Copia do TITULO DE ELEITOR.

Copia do comprovante de residência ou endereço ____________________________________.

Exame medico ADMISSIONAL.

Copia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos para recebimento do salário família.

   - menores de 05 anos _ copia da carteira de vacina.

   - maiores de 05 anos _ copia do atestado de freqüência escolar.

Estado Civil: ____________________________________________________________________

Grau de Escolaridade: ____________________________________________________________

Telefone para Contato; ________________________________________________________


DADOS PARA ADMISSÃO

Data de Admissão ______/______/______

Função:_______________________________________________________________________

Contrato de Experiência:  SIM (    )     NÃO (    ).___________________DIAS.

Salário Contratual R$: ___________________________________________________________

Vale Transporte:                                 SIM (   )                       NÃO (    ) viação________________.
Salario habitação                                SIM (    )                     NÃO (    )

Acordo de Compensação de Horas: SIM (    )                     NÃO (    )

Horário de Trabalho: DAS________AS________E DAS________AS________.

Sábado: DAS________AS________E DAS________AS________.

OBS: Será respeitado o horário de trabalho para fins de cálculos da folha de pagamento, a menos que a empresa forneça outras informações ate o dia 21 de cada mês.






